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Voltamos à Vossa presença com mais uma

edição da nossa revista Neutro-à-Terra.

Estamos certos que a qualidade dos artigos

publicados nesta edição seguramente que

compensarão a curiosidade e o interesse de

todos os nossos habituais leitores, que nos

privilegiam com o seu interesse desde o início

das nossas publicações.

Já são 12 anos em que sem interrupções

honramos o compromisso que temos convosco.

José Beleza Carvalho, Professor Doutor
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Título: Instalações Elétricas de Baixa Tensão: Dimensionamento e Proteção de Canalizações Elétricas

Autor: António Augusto Araújo Gomes, Henrique Jorge de Jesus Ribeiro da Silva, José António Beleza

Carvalho

Editora: Publindústria

Data de Edição: 2017

ISBN: 9789897232046

Nº Páginas: 114

Encadernação: Capa mole

Sinopse:

Esta obra pretende ser, acima de tudo, uma ferramenta didática de apoio aos alunos de cursos de engenharia eletrotécnica,

bem como a técnicos responsáveis pelo projeto, execução e exploração de instalações elétricas.

Pretende ser ainda uma ferramenta prática de estudo e de trabalho, capaz de transmitir conhecimentos técnicos, normativos

e regulamentares sobre o dimensionamento e proteção de canalizações elétricas aos diversos agentes eletrotécnicos,

tornando-os capazes de, para cada instalação nas quais sejam intervenientes, selecionar o tipo de canalização e o modo de

instalação mais adequados, de forma a maximizar a segurança, a fiabilidade e a funcionalidade, assim como os custos de

execução e exploração das instalações.
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Estimados leitores

Um pouco mais tarde que o habitual, pois os afazeres dos responsáveis pela edição da revista no fim de um ano letivo numa escola

prestigiada de Engenharia são sempre muitos e complicados, voltamos à Vossa presença com mais uma edição da nossa revista

Neutro-à-Terra. Estamos certos que a qualidade dos artigos publicados nesta edição seguramente que compensarão a curiosidade e o

interesse de todos os nossos habituais leitores, que nos privilegiam com o seu interesse desde o início das nossas publicações. Já são

12 anos em que sem interrupções honramos o compromisso que temos convosco.

Numa revista focada nas áreas de especialização da Engenharia Eletrotécnica, tem sido falha dos editores a não apresentação de um

artigo técnico-científico que apresente de uma forma clara e suficientemente desenvolvida o funcionamento de um Sistema Elétrico

de Energia, ou seja, a produção, o transporte e distribuição de energia elétrica que todos usufruímos diariamente nas nossas

atividades. Esta falta é compensada nesta edição da nossa revista, com apresentação de um artigo muito interessante sobre a Rede

Nacional de Transporte e o funcionamento do Sistema Elétrico de Energia Português, da autoria da Engenheira Célia Carneiro, Mestre

em Engenharia Eletrotécnica pelo ISEP, e operadora responsável no Centro de Operações da Rede de Muito Alta Tensão, localizado em

Vermoim.

Os trabalhos de investigação desenvolvidos no ISEP, fundamentalmente no âmbito do desenvolvimento de Dissertações de Mestrado,

permitem a realização de artigos científicos de elevada qualidade. Nesta edição publica-se dois artigos científicos em Inglês, “Syzing

and Analisys of a Photovoltaic System for Self-Consumption” e “Solar Power Support Of Luxury Boat”, mantendo assim o compromisso

que temos em regularmente publicar artigos científicos em língua Inglesa, fundamentalmente destinados aos nossos leitores dos

países Anglo-Saxónicos. Ainda neste âmbito, merece particular destaque um artigo científico publicado conjuntamente por 2

investigadores da WEG e do Departamento de Engenharia Eletrotécnica da Universidade de Coimbra, “Experimental Analysis of a DC

Current-Controlled Variable Inductor in a DC-DC Converter”.

No âmbito das Máquinas Elétricas, como tem sido habitual nas nossas recentes edições, publica-se mais um interessante artigo da

autoria do Engº Pedro Melo, neste caso sobre a “Evolução das Classes de Rendimento de Motores Elétricos”, onde se apresenta uma

síntese da evolução das classes de rendimento de motores elétricos de alcance internacional. Começando pelo acordo CE/CEMEP, no

contexto europeu, referindo depois as sucessivas normas internacionais CEI, as quais traduzem a evolução da classificação IE.

Nesta edição da nossa revista merecem ainda destaque alguns artigos de elevado valor técnico e científico. Apresenta-se um artigo

sobre “Potencial Energético das Correntes de Maré na Ria de Aveiro”, onde é feita uma abordagem ao aproveitamento da energia

cinética existente no movimento de água induzido pela propagação das marés na produção de energia elétrica. Apresenta-se também

um artigo sobre “A Engenharia ao Serviço da Segurança”, onde são abordadas as exigências crescentes que se fazem sentir nesta

crescente área de negócio. Finalmente, mas não de menor importância, apresenta-se um artigo sobre “Regulamentos Técnicos no

Âmbito das Instalações Elétricas”, da autoria do Engº António Gomes, um especialista que tem vindo aprofundar este assunto nas suas

atividades profissionais e também em publicações que tem efetuado sobre o assunto.

Fazendo votos que esta 23ª edição da nossa revista “Neutro à Terra” vá novamente ao encontro das expectativas dos nossos leitores,

estes semestre um pouco mais tarde que o habitual, mas com artigos de elevado valor técnico e científico, apresento os meus cordiais

cumprimentos.

Porto, julho de 2019

José António Beleza Carvalho
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A obra Instalações Elétricas de Baixa Tensão - Aparelhagem de Proteção, Comando e Seccionamento pretende ser, acima de

tudo, uma ferramenta didática de apoio aos alunos de cursos de Engenharia Eletrotécnica, bem como a Técnicos Responsáveis

pelo projeto, execução e exploração de instalações elétricas. Pretende ser, ainda, uma ferramenta prática de estudo e de

trabalho, capaz de transmitir conhecimentos técnicos, tecnológicos, normativos e regulamentares sobre a aparelhagem de

proteção, comando e seccionamento de baixa tensão, aos diversos agentes eletrotécnicos, tornando-os capazes de, para cada

instalação na qual sejam intervenientes, maximizar a segurança, a fiabilidade e a funcionalidade, assim como reduzir os custos

de execução e exploração das instalações.
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1. Aspetos gerais

A atividade de técnico responsável por instalações elétricas

(1) é, e será sempre, cada vez mais, uma atividade

estimulante e com constante necessidade de atualização e

evolução.

Trata-se de uma atividade extremamente vasta e

diferenciada, requerendo, por um lado, um profundo

conhecimento, relativamente a normas, regulamentos,

materiais, equipamentos, soluções técnicas e tecnologias e,

por outro lado, a intervenção numa diversificada área de

instalações.

A segurança dos utilizadores, das instalações e dos

equipamentos elétricos é a preocupação primeira e

fundamental dos técnicos responsáveis pelo projeto

(projetistas), pela execução e pela exploração das instalações

elétricas.

Ao técnico responsável pelo projeto de instalações elétricas,

é exigido encontrar a melhor solução técnico-económica

para a instalação em questão, considerando como fator

preponderante a segurança de pessoas e bens.

O projeto de instalações elétricas deverá ser objeto de um

estudo específico de forma a que a solução final proposta

traduza as necessidades e características próprias da

instalação, e não que o mesmo não se confine a uma mera

cópia adaptada de um outro de uma instalação semelhante,

deve, ainda, funcionar como um elemento dinamizador da

aplicação de novos aparelhos, equipamentos e conceitos até

então desconhecidos ou pouco aplicados, bem como uma

garantia superiormente fornecida acerca da correta

utilização dos aparelhos, bom senso na conceção das

instalações e adequada segurança e conforto dos

utilizadores.

A existência de um projeto de instalações elétricas, deve

conferir, por si só, uma garantia de qualidade, segurança e

funcionalidade, flexibilidade e fiabilidade das instalações,

bem como, por vezes, a diminuição dos custos de execução e

exploração das mesmas.

Ao técnico responsável pela execução das instalações

elétricas, é exigido a execução das instalações em

conformidade com o definido no projeto, cumprindo a

regulamentação e mais legislação aplicável e observando as

boas regras da arte.

Ao técnico responsável pela exploração, é exigido verificar,

através da realização de verificações periódicas, que as

instalações mantêm as condições que permitam o seu

funcionamento garantindo a segurança de pessoas, animais

e bens.

2. Regulamentos no âmbito das instalações elétricas

Para se poder ser, de uma forma cabal, responsável pelo

projeto, execução e exploração de instalações elétricas é

imprescindível o conhecimento exato dos diversos diplomas

legais, em vigor, que enquadram a instalação e a atividade

em questão.

Seguidamente serão indicados os principais regulamentos no

âmbito das instalações elétricas.

REGULAMENTOS TÉCNICOS NO ÂMBITO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

António Augusto Araújo Gomes

(1)Técnico responsável por instalações elétricas: Indivíduos que, preenchendo os requisitos fixados na Lei n.º 14/2015, 16 de

março, podem assumir a responsabilidade pelo projeto, pela execução ou pela exploração de instalações elétricas.
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2.1. Subestações, postos de

transformação e seccionamento

O Regulamento de Segurança e de

Subestações, Postos de Transformação e de

Seccionamento(2), foi aprovado pelo

Decreto N.º 42895, de 31 de março de

1960.

i. Campo de aplicação do Regulamento

de Segurança e de Subestações, Postos

de Transformação e de Seccionamento

O regulamento aplica-se às subestações e

aos postos de transformação e de

seccionamento a estabelecer ou explorados

em locais públicos ou particulares do

continente e ilhas adjacentes.

ii. Objetivo do Regulamento de

Segurança e de Subestações, Postos de

Transformação e de Seccionamento

O regulamento destina-se a fixar as

condições técnicas a que devem obedecer o

estabelecimento e a exploração das

instalações elétricas indicadas

anteriormente, com vista à proteção de

pessoas e coisas e à salvaguarda dos

interesses coletivos.

iii. Diplomas revogados pelo Decreto N.º 42895, de 31 de março de 1960

O Decreto N.º 42895, de 31 de março de 1960 revogou o Decreto n.º 27680,

de 5 de maio de 1937, e as instruções para os primeiros socorros a

prestar em acidentes pessoais produzidos por correntes elétricas, aprovadas

pelo Decreto de 23 de junho de 1913.

(2)Posto de Transformação: Instalação de alta tensão destinada à transformação da corrente elétrica por um ou mais

transformadores estáticos, quando a corrente secundária de todos os transformadores for utilizada diretamente nos recetores,

podendo incluir condensadores para compensação do fator de potência.

Subestação: Instalação de alta tensão destinada a algum ou alguns dos fins seguintes:

- Transformação da corrente elétrica por um ou mais transformadores estáticos, quando o secundário de um ou mais desses

transformadores se destinem a alimentar postos de transformação ou outras subestações.

- Transformação da corrente por retificadores, onduladores, conversores ou máquinas conjugadas.

- Compensação do fator de potência por compensadores síncronos ou condensadores

Decreto N.º 42895, de 31 de março de 1960
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iv. Alterações ao Regulamento de Segurança

e de Subestações, Postos de

Transformação e de Seccionamento

Portaria N.º 37/70, de 17 de janeiro: Aprova

as instruções para os primeiros socorros em

acidentes pessoais produzidos por correntes

elétricas e, igualmente, aprova o modelo

oficial das referidas instruções para afixação

obrigatória nas instalações elétricas, sempre

que o exijam os regulamentos de segurança

respetivos.

Decreto-Lei N.º 14/77, de 18 de fevereiro: Dá

nova redação aos artigos 32.º, 38.º, 54.º, 61.º,

62.º e 67.º do Regulamento de Segurança de

Subestações e Postos de Transformação e de

Seccionamento, aprovado pelo Decreto N.º

42895, de 31 de março de 1960.

Decreto Regulamentar N.º 56/85, de 5

setembro: Altera os artigos 34.º, 38.º, 42.º,

62.º, 63.º, 64.º e 65.º do Regulamento de

Subestações e Postos de Transformação e

Seccionamento, aprovado pelo Decreto-Lei N.º

42 895, de 31 de março de 1960.

2.2. Linhas elétricas de alta tensão

O Regulamento de Segurança de Linhas

Elétricas de Alta Tensão(3) foi aprovado pelo

Decreto Regulamentar N.º 1/92, de 18 de

fevereiro, conforme estabelecido pelo

Decreto-Lei N.º 180/91, de 14 de Maio.

i. Campo de aplicação do Regulamento de Segurança de Linhas Elétricas

de Alta Tensão

O regulamento aplica-se às linhas elétricas de alta tensão, aéreas ou

subterrâneas, que se designarão abreviadamente «linhas». Aplica-se

também às linhas de telecomunicação adstritas à exploração das linhas

elétricas de alta tensão e estabelecidas nos mesmos apoios.

(3)Linha de alta tensão - linha elétrica em que o alor eficaz ou o valor constante da tensão nominal excede os valores seguintes:

a) 1000 V: em corrente alternada;

b) 1500 V: em corrente contínua.

Decreto Regulamentar N.º 1/92, de 18 de fevereiro
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ii. Objetivo do Regulamento de Segurança

de Linhas Elétricas de Alta Tensão

O regulamento destina-se a fixar as

condições técnicas a que devem obedecer o

estabelecimento e a exploração das

instalações elétricas indicadas

anteriormente, com vista à proteção de

pessoas e coisas e à salvaguarda dos

interesses coletivos.

v. Diplomas revogados pelo Decreto-Lei

N.º 180/91, de 14 de maio

O Decreto-Lei N.º 180/91, de 14 de Maio que

previu a publicação do Regulamento de

Segurança de Linhas Elétricas de Alta Tensão,

revogou o anterior Regulamento de

Segurança de Linhas Elétricas de Alta Tensão,

anexo ao Decreto n.º 46847, de 27 de Janeiro

de 1966, e posteriores alterações parciais

realizadas por intermédio dos Decretos

Regulamentares n.os 14/77 e 85/84, de 18 de

Fevereiro e de 31 de Outubro.

2.3. Redes de distribuição de energia

elétrica em baixa tensão

O Regulamento de Segurança de Redes de

Distribuição de Energia Elétrica em Baixa

Tensão(4) foi publicado pelo Decreto

Regulamentar N.º 90/84, de 26 de dezembro.

i. Campo de aplicação do Regulamento de

Segurança de Redes de Distribuição de

Energia Elétrica em Baixa Tensão

O regulamento aplica-se às redes de distribuição pública de energia elétrica

em baixa tensão, as quais deverão ainda obedecer, na parte aplicável e a

que não se oponha este Regulamento, às demais prescrições de segurança

em vigor e, bem assim, às regras da técnica.

O Regulamento aplica-se também, sem prejuízo da especificidade dessas

instalações, às instalações de utilização de energia elétrica, de corrente

alternada ou de corrente contínua, com estrutura semelhante à das redes

de distribuição, incluindo as instalações elétricas de sinalização e ou de

telecomando.

(4)Rede de distribuição de energia elétrica em baixa tensão ou, simplesmente, rede de distribuição - Instalação elétrica de baixa

tensão destinada à transmissão de energia elétrica a partir de um posto de transformação ou de uma central geradora,

constituída por canalizações principais e ramais.

Decreto Regulamentar N.º 90/84, de 26 de dezembro
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ii. Objetivo do Regulamento de Segurança de

Redes de Distribuição de Energia Elétrica em

Baixa Tensão

O Regulamento de Segurança de Redes de

Distribuição de Energia Elétrica em Baixa Tensão

destina-se a fixar as condições técnicas a que

devem obedecer o estabelecimento e a

exploração das instalações elétricas indicadas

anteriormente, com vista à proteção de pessoas

e coisas e à salvaguarda dos interesses coletivos.

vi. Diplomas revogados pelo Decreto

Regulamentar N.º 90/84, de 26 de

dezembro

O Decreto Regulamentar N.º 90/84, de 26 de

dezembro revogou o Regulamento de Segurança

de Redes de Distribuição de Energia Elétrica em

Baixa Tensão, aprovado pelo Decreto n.º 46847,

de 27 de Janeiro de 1966, e o artigo 5.º do

Regulamento de Segurança de Instalações

Coletivas de Edifícios e Entradas, aprovado pelo

Decreto-Lei n.º 740/74, de 26 de Dezembro.

vii. Alterações de diplomas realizadas pelo

Decreto Regulamentar N.º 90/84, de 26 de

dezembro

O Decreto Regulamentar N.º 90/84, de 26 de

Dezembro alterou os artigos 3.º e 4.º do

Regulamento de Segurança de Instalações

Coletivas de Edifícios e Entradas, aprovado pelo

Decreto-Lei n.º 740/74, de 26 de Dezembro, que

passaram a ter, respetivamente, a redação

constante dos n.os 25 e 24 do artigo 3.º do

Regulamento de Segurança de Redes de

Distribuição de Energia Elétrica em Baixa

Tensão.

2.4. Instalações de utilização de energia elétrica em baixa tensão

As Regras Técnicas de Instalações Elétricas de Baixa Tensão foram

publicadas pela Portaria N.º 949-A/2006 de 11 de setembro, conforme

estabelecido pelo Decreto-Lei N.º 226/2005, de 28 de dezembro.

i. Campo de aplicação:

As Regras Técnicas de Instalações Elétricas de Baixa Tensão aplicam-se às

instalações elétricas de:

a) Edifícios de habitação;

b) Edifícios de usos comerciais;

c) Estabelecimentos recebendo público;

Portaria N.º 949-A/2006 de 11 de setembro
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d) Estabelecimentos industriais;

e) Estabelecimentos agropecuários;

f) Edifícios pré-fabricados;

g) Caravanas, parques de campismo e instalações análogas;

h) Estaleiros, feiras, exposições e outras instalações

temporárias;

i) Marinas e portos de recreio.

Instalações (ou partes de instalação) a que se aplicam as

presentes Regras Técnicas:

a) Circuitos alimentados a uma tensão nominal não

superior a 1000 V em corrente alternada ou a 1500 V em

corrente contínua; em corrente alternada, as frequências

preferenciais consideradas no âmbito das presentes

Regras Técnicas são 50 Hz, 60 Hz e 400 Hz; no entanto,

não são excluídas outras frequências para aplicações

específicas;

b) Circuitos funcionando a tensões superiores a 1000 V,

alimentados a partir de instalações de tensão não

superior a 1000 V em corrente alternada (como por

exemplo, circuitos de lâmpadas de descarga,

despoeiradores electrostáticos, etc.), com exceção dos

circuitos internos dos próprios aparelhos;

c) Canalizações que não sejam abrangidas por prescrições

relativas aos aparelhos de utilização;

d) Instalações elétricas (de utilização) situadas no exterior

dos edifícios;

e) Canalizações fixas de telecomunicação, de sinalização ou

de telecomando, com exceção dos circuitos internos dos

aparelhos;

f) Ampliações ou modificações das instalações, bem como

partes das instalações existentes, afetadas por essas

alterações.

As Regras Técnicas de Instalações Elétricas de Baixa Tensão

não se aplicam a:

a) Veículos de tração elétrica;

b) Instalações elétricas de automóveis;

c) Instalações elétricas a bordo de navios;

d) Instalações elétricas a bordo de aeronaves;

e) Instalações de iluminação pública;

f) Instalações em minas;

g) Sistemas de redução das perturbações eletromagnéticas,

na medida em que estas não comprometam a segurança

das instalações;

h) Cercas eletrificadas;

i) Instalações de pára-raios de edifícios (embora tenham

em conta as consequências dos fenómenos atmosféricos

nas instalações elétricas, como por exemplo, na seleção

de descarregadores de sobretensões).

As Regras Técnicas de Instalações Elétricas de Baixa Tensão

não se aplicam igualmente às instalações de produção, de

transporte e de distribuição de energia elétrica.

ii. Objetivo

As Regras Técnicas de Instalações Elétricas de Baixa Tensão

indicam as regras para o projeto e para a execução das

instalações elétricas por forma a garantir, satisfatoriamente,

o seu funcionamento e a segurança tendo em conta a

utilização prevista.

iii. Diplomas revogados aquando da publicação Regras

Técnicas de Instalações Elétricas de Baixa Tensão

O Decreto-Lei N.º 226/2005, de 28 de dezembro, que

estabeleceu os procedimentos de aprovação das regras

técnicas das instalações elétricas de baixa tensão

determinou a revogação do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º

740/74, de 26 de Dezembro, e os Regulamentos anexos ao

mesmo diploma, a partir da data da publicação da portaria

de publicação das Regras Técnicas de Instalações Elétricas de

Baixa Tensão.

iv. Alterações à Regras Técnicas das Instalações Elétricas

de Baixa Tensão

A Portaria n.º 252/2015, de 19 de agosto procedeu à

alteração da Portaria n.º 949 -A/2006, de 11 de setembro,

por aditamento da secção 722 à parte 7 das RTIEBT — Regras

Técnicas das Instalações Elétricas de Baixa Tensão.
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2.5. Parques de campismo e de marinas

O Regulamento de Segurança de Parques de Campismo e de Marinas foi

publicado pelo Decreto-Lei N.º 393/95, de 9 de outubro.

i. Campo de aplicação

O Regulamento de Segurança de Parques de Campismo e de Marinas aplica-se

às seguintes instalações elétricas:

a) Instalações fixas de parques de campismo e de marinas, para fornecimento

de energia elétrica em baixa tensão a caravanas, tendas de campismo e

embarcações de recreio;

b) Cabos conectores para a interligação

das instalações interiores das

caravanas às instalações fixas;

c) Instalações interiores de caravanas

alimentadas em baixa tensão e

dimensionadas para uma potência de

3,3 kVA.

As referidas instalações deverão ainda

obedecer, na parte aplicável e a que não

se oponha este Regulamento, aos

Regulamentos de Segurança de

Instalações de Utilização de Energia

Elétrica/Regras Técnicas de Instalações

Elétricas de Baixa Tensão e de Redes de

Distribuição de Energia Elétrica em Baixa

Tensão, às demais prescrições de

segurança em vigor e, bem assim, às

regras da técnica.

Às instalações não incluídas nas alíneas a)

e b), tais como restaurantes,

supermercados, balneários, etc., aplica-se

o Regulamento de Segurança de

Instalações de Utilização de Energia

Elétrica/ Regras Técnicas de Instalações

Elétricas de Baixa Tensão.

ii. Objetivo

O Regulamento de Segurança de Parques

de Campismo e de Marinas destina-se a

fixar as condições técnicas a que devem

obedecer o estabelecimento e a

exploração das instalações elétricas

indicadas anteriormente, com vista à

proteção de pessoas e coisas e à

salvaguarda dos interesses coletivos.

Decreto-Lei N.º 393/95, de 9 de outubro



ARTIGO

15

3. Conclusões

Apenas com o conhecimento atualizado dos regulamentos

aplicáveis às instalações elétricas, é que os técnicos

responsáveis podem exercer a sua profissão de forma

adequada, garantido a segurança de pessoas, bens e

instalações.

Embora o corpo regulamentar no âmbito das instalações

elétricas tenha, em regra, um tempo de vigência bastante

significativo, é importante garantir que se trabalha sempre

com base na regulamentação em vigor.
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